
D E C R E T O NSl ;; 7 7_ 
da 29 da julho da lo969 

de 19 

O Prefeito 1:unicipal da ~otância de são Jozó doa Caopos, usan 

do de cruas atribuiçÕes lecais , 

.DECRETA: 

Artico 10 - Fica revogado o Decreto nO 1.080, da 12 de janei

ro de 1 . 968, que declarou de utilidade pública para fins do deoapropria

çno judicial ou ~o~ via amicável , uma eleba de terras, de fo=ma i rrecu- / 

1~r, constituida. pela totalidade dos lo-toa da Quadra ''P", oob nOa o 1 1 2, 

3, 4, 5 e 6 do l oteanonto denorctino.do "Jardi m Diamante", desta cidade e 

circunscrição imobiliári a de são José doa Campos, coe a área total de 

2o076 , 00 ms . 2 (C.ois oil e setenta e sois cct::oo qua<l.rados) , nocossári"'/ 

a conctrução de um estabelecimento do ensino . 

Arti&~ 20 - ~te Decreto entrará em vi~Ôr na data ~e oua ?U

blicação , rovo&~das os disposiçÕes em con~rá~ioo 

P:::cfoiture (Áa Joeé ~o~ Campos, 29 de julho f 

P.cciotl:n.U.o c :publica.U.o n elo re...;6c::.oo Internos 

da P~c=cituxa da z,tância 

do nês do julho do ano de hum nil novecentos e ocooonta e nove . 


